
INDICAÇÃO Nº 
38
, DE 2011

Indica, ao Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando  liberação de recursos, destinados ao atendimento de despesas da Associação de Pais para Integração Escolar da Criança Especial.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo o suprimento às necessidades da Associação de Pais  para Integração Escolar da Criança Especial, em virtude das inúmeras necessidades pelas quais vem passando não só esta, mas como a maioria das entidades que prestam serviços a pessoas com necessidades especiais.

Aquela entidade há mais de vinte anos, vem prestando serviços à comunidade, e sua estrutura  física necessita ser ampliada e novos equipamentos  necessitam ser substituídos, a fim de que possam dar continuidade  a projetos realizados  na prestação de serviços aos seus pacientes.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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